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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    
 

Conselho de Contribuintes 
 
 
 
 

 

Proc. Físico:   030014643/2016 

Proc. ProcNit: 030015483/2021  

Data:             30/01/2022  
 

RECURSO VOLUNTÁRIO  

AUTO DE INFRAÇÃO: 01259 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 5.457,94 

RECORRENTE: ENEL BRASIL S.A.  

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes:  

I.1 – Síntese dos Fatos 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fl. 71) 

que indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto 

de Infração 01259 (fls. 03/09), lavrado em 31/05/2016 (fls. 03), cujo recebimento 

pelo contribuinte se deu na mesma data.  

A alusiva autuação se deu em razão de não ter o recorrente, na qualidade de 

concessionária de serviço público, recolhido a importância de R$2.727,97, 

correspondente ao ISS devido pela falta de retenção, a qualidade de tomador 

responsável, referente aos serviços tipificados nos subitens 1710 da lista de 

serviços do Anexo III do CTM, tomados de prestadores do fora do Município de 

Niterói, no período de setembro de 2012, janeiro, marco e outubro de 2013, maio 

de 2014. 

O ISS foi calculado à alíquota de 5%, na forma dos arts. 92 e 114 da Lei Municipal 

2.597/08 c/c art. 65, 68, inciso I, art. 72, art. 73, inciso V, art. 77, aliena “a”, arts. 

78, 80, 81 e 91 inciso I, todos da Lei Municipal 2597/08 com alterações pela Lei 

2628/2008. 
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Foi aplicada multa fiscal de 100%, prevista no art. 120, inciso III da Lei 

2.597/2008. 

O valor total da autuação foi de R$5.457,94. 

À fl. 09, a recorrente apresentou pedido de prorrogação do prazo para 

oferecimento de Impugnação em razão de a matéria envolvida demandar 

“extensa análise de dados.” 

À fl. 42, foi deferido pedido de prorrogação, com fulcro no art. 8º, do Decreto 

Municipal n 10.487, de 13/03/2009. 

A recorrente apresentou impugnação ao Auto de Infração, às págs. 45 e seguintes, 

reconhecendo, ab initio, a procedência parcial do Auto de Infração, 

especificamente no que se refere à NFS-e 267. 

 Em relação às outras NFS-es, a autuada arguiu, na ocasião da impugnação, que, 

resumidamente, o Município de Niterói não possuiria competência para a 

exigência do ISS sobre os serviços listados no auto de infração uma vez que os 

mesmos se encontram na regra geral de incidência fixada pela LC 116/2003, qual 

seja: 

Art 3º: O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local 

do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 

local do domicílio do prestador 

O Fiscal Autuante se manifestou às fls. 58, informando que: 

- O Auto de Infração impugnado tratava de cobrança de ISS tomado de prestadores de 

outros municípios. 

- Que o prestador de serviços possuía a obrigação acessória de emitir o RANFS – Registro 

Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço, e de acordo com os art. 26, parágrafo 4º, do Decreto 
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10.767/20101– o prazo para aceite ou rejeição do mesmo seria o 5º dia do mês subsequente 

à emissão do mesmo. 

- Que o ora recorrente rejeitou o RANFS tendo em vista sua interpretação em relação à 

LC116/2003. 

- Que, considerando a ocorrência do fato gerador, e, independente da rejeição do RANFS 

pelo tomador, o Auto de Infração fora lavrado. 

-Que, em que pese a alegação da impugnante que os serviços não seriam devidos à Niterói, 

não haveria nos autos circunstâncias que comprovassem o local da prestação dos serviços 

em outro Município, tendo em vista que as RANFS’s rejeitadas indicavam Niterói como 

local da prestação dos serviços. 

-Que, por esta razão, caberia à impugnante o ISSQM devido na operação, de acordo com 

o parágrafo 1,º do art. 68, da Lei 2.597/2008, e, portanto, se manifestou pela manutenção 

do auto de infração. 

À fl. 62 foi anexado parecer emitido pelo FCEA sugerindo a retificação de ofício 

do Auto de Infração em razão do reconhecimento parcial da dívida pela autuada, 

na forma do art. 200 da Lei 2.597/2008. 

Foi emitido novo Auto de Infração 50583, contendo apenas os valores 

incontroversos, em 03 de abril de 2017, no valor de R$ 256,84, a fim de possibilitar 

o pagamento dos valores pela recorrente. 

Novo parecer FCEA foi anexado à fls. 61/66, discorrendo o que se segue: 

 
1 Decreto Municipal Nº 10.767/2010 – Publicado em 23/07/10, vigente à época dos fatos, hoje revogado 
pelo Decreto Municipal Nº 12.938/2018 EM 01/06/2018 
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- Que se trata de créditos tributários devidos por concessionaria de energia na forma de 

responsável tributária, conforme disposto no ar.t 128 do CTN2 c/c art. 6º, parágrafo 1º da 

LC 116/2003 e art. 73, inciso V, parágrafo 4º, da Lei Municipal 2.597/20083. 

-Adicionou, o ilustre parecerista, que a impugnante, como concessionária de serviço 

público, seria, então, responsável pela retenção e recolhimento do ISS, quando o imposto 

fosse de competência do município, nos termos do art. 68 do CTM c/c parágrafo 4, 

art. 73 do CTM, com redação da Lei 2.628/2008.  

-Em relação às RANFS que deram origem ao auto de infração ora impugnado, o 

parecerista esclareceu que se referem todas à NFS-es onde havia indicação do Município 

de Niterói como local da prestação de serviços.  

-Outrossim, elucidou que tais RANFS foram rejeitadas imotivadamente pelo recorrente, 

e que o cancelamento das mesmas em nada macula a exigência fiscal. 

-Ilustrou que as RANFS de fls 53/60 de referem à prestação de serviços de “brunch-

buffet”, “evento’, “coquetel”, todos prestados no município de Niterói. 

 
2”Art. 128: Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.” 
 
3 Art. 73. São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza relativos aos serviços prestados por profissional autônomo ou Sociedade Civil 
uniprofissional não inscritos no Município, e por empresa, inscrito ou não, no cadastro fiscal do 
Município quando o ISS for de competência do Município, nos termos do art. 68 os seguintes 
tomadores:” 
V - as concessionárias de serviços públicos, inclusive as de exploração de rodovia mediante 
cobrança de pedágio, em relação aos serviços por elas contratados, especialmente os de cobrança, 
manutenção e de construção civil; 
"§ 4º O tomador do serviço, nos termos da Lei, assume a qualidade de contribuinte substituto, 
tornando-se sujeito passivo das respectivas obrigações tributárias, a ele cabendo, à falta de 
retenção e de recolhimento do Imposto, a responsabilidade pelo pagamento do principal devido 

e das penalidades pecuniárias previstas na legislação." 
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  -Ademais, informou de que a autuada não apresentou os referidos contratos de prestação 

de serviços. 

- Concluiu que, no caso concreto, não se poderia considerar o estabelecimento 

prestador apenas os locais dos domicílios dos prestadores de serviço, 

considerando, isoladamente, seu aspecto geográfico, e que se tornaria primordial 

a análise do local onde os serviços foram prestado e a forma como ocorreu a 

prestação, de modo a caracterizar ou não o estabelecimento do prestador. 

-A autoridade fiscal finalizou o parecer no sentido de que, considerando a natureza dos 

serviços, a continuidade dos mesmos, e a forma como foram prestados, entendeu-

se que a unidade econômica configuradora de estabelecimento prestador estaria 

localizada em Niterói, sendo este, portanto, competente para cobrança do ISS. 

-Se posicionou, portanto, pelo indeferimento da impugnação. 

A impugnação apresentada pelo contribuinte foi, então, julgada improcedente, 

em decisão de fl. 67 que acolheu o parecer de fls. 61/66; 

O contribuinte apresentou Recurso Voluntário contra decisão de primeira 

instancia à fl. 57 à, cuja análise se dará a seguir. 

1.2– Das alegações recursais 

Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte alegou, resumidamente, que: 

-Preliminarmente, que o recurso apresentado e, 29 de maio de 2017 seria 

tempestivo, porquanto a ciência da decisão de primeira instancia se dera em 

10.05.2017 (AR em anexo à fl.90). 

-Nas razões, preliminarmente reitera o reconhecimento da procedência parcial 

do Auto de Infração, especificamente no que se refere à cobrança do ISS devido 
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em relação à NFS-e 267, bem como junta comprovante de pagamento relativo a 

este crédito. 

-No mérito, em apertada síntese, alega que Niterói não possui legitimidade ativa 

para exigir ISS “devido a outros municípios”, conforme determina a Lei 

116/2003. 

-Discorre que, de acordo com as NFS-es anexas, os serviços prestados não são 

devidos ao Município de Niterói, obedecendo o critério da LC 116/2003, que, em 

seu art. 3º, determina que “o serviço se considera prestado e o imposto devido no 

local do estabelecimento prestador.” 

-Adiciona que todos os serviços autuados se encontram na regra geral, e 

portanto, são devidos ao estabelecimento do prestador. 

-Requereu, portanto, a declaração da nulidade do AI lavrado em razão de 

ilegitimidade do Município de Niterói para a cobrança do ISS. 

II – Da análise recursal 

II.1 – Preliminarmente, da tempestividade do recurso apresentado: 

A ciência da decisão de primeira instância se deu em 10.05.2017. (AR em anexo à 

fl. 90 dos autos). 

Excluindo-se da contagem o dia do início e, considerando-se ainda que os prazos 

só se iniciam ou terminam em dia de expediente normal da repartição em que 

tramita o processo em que deva ser praticado o ato, de acordo com disposto no 

art. 4º do Decreto Municipal nº 10.487/20094, vigente à época dos fatos, o termo 

final se deu na terça-feira, dia 30 de maio de 2017. 

 
4 Art. 4º, do Decreto Municipal nº 10.487/2009: Os prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se, 
em sua contagem, o dia do início e incluindo-se o vencimento. 
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Portanto, tempestivo o recurso apresentado. 

II.2 Do mérito: 

O cerne da demanda diz respeito à quem seria devido o ISS referente às RANF’s 

que deram origem a autuação.  

A decisão de primeira instância, acolheu parecer de fl. 61/66, estabelecendo, em 

síntese, que: 

1-O art. 128 do Código Tributário Nacional, dispõe que”, a lei pode atribuir de 

modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, 

vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade 

do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total 

ou parcial da referida obrigação.” 

2- O art. 75, inciso V, e parágrafo 4º da Lei 2.597/2008, com redação da Lei 

2.628/2008, determinava que as concessionárias de serviços públicos seriam 

responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza relativos aos serviços prestados por empresa, inscrito ou não, no cadastro fiscal 

do Município quando o ISS for de competência do Município de Niteroi. 

3-A decisão de primeira instância concluiu que a impugnante, como 

concessionaria de serviço público, seria, então, responsável pela retenção e 

recolhimento do ISS, quando o imposto fosse de competência do município, nos 

termos do art. 68 do CTM c/c parágrafo 4, art. 73 do CTM, com redação da Lei 

2.628/2008.  

4-À época dos fatos, vigia o art. 74 do CTM, no seguinte sentido: 
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Outrossim, foi estabelecido na decisão ora recorrida  que “considerando a 

natureza dos serviços, a continuidade dos mesmos, e a forma como forma 

prestados, entendeu-se que a unidade econômica configuradora de 

estabelecimento prestador estaria localizada em Niterói, sendo este, portanto, 

competente para cobrança do ISS.”(grifo nosso) 

Ou seja, o ponto central da decisão foi a conclusão de que, no caso concreto, não 

se poderia considerar o estabelecimento prestador apenas os locais dos 

domicílios dos prestadores de serviço, considerando, isoladamente, seu aspecto 

geográfico, e que se tornaria primordial a análise do local onde o serviço foram 

prestado e a forma como ocorreu a prestação, de modo a caracterizar ou não o 

estabelecimento do prestador. 

E um fato a se destacar, é que, em suas razoes recursais, o contribuinte não se 

insurge, em momento algum, contra os fundamentos da decisão recorrida 

acima destacados. 

Ele apenas repete os argumentos apresentados em sua impugnação, fazendo 

menção, inclusive, a fatos alheios a este processo administrativo, mais uma vez. 

O contribuinte alega que, mais uma vez, de forma genérica, que, de acordo com 

o art. 3º, da Lei Complementar n 116 de 2003, o ISS devera incidir, em regra, no 

local do estabelecimento do tomador. 

PROCNIT
Processo: 030/0015483/2021
Fls: 114



 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    
 

Conselho de Contribuintes 
 
 
 
 

 

Proc. Físico:   030014643/2016 

Proc. ProcNit: 030015483/2021  

Data:             30/01/2022  
 

No entanto, tal artigo é complementado pelo teor do art. 74 do CTM, com 

Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente de 01/01/10 a 

30/12/16, de forma que o estabelecimento do prestador não necessariamente 

será sua sede, mas poderá ser o local onde exerce suas atividades, em 

determinadas situações. 

Nesse ponto, deve-se destacar que restou INCONTROVESO nos autos, uma vez 

que não foi impugnado pelo ora recorrente, que a unidade econômica 

,configuradora de estabelecimento prestador, estaria localizada em Niterói. 

O contribuinte não se insurgiu, em momento algum, quanto a este ponto 

(central) da decisão ora recorrida. 

Ademais, o Conselho de Contribuintes não possui competência para reanalisar 

questões fáticas, de acordo com o art. 8º  do DECRETO Nº 9.735/2005: 

Art. 8º. Compete ao Conselho de Contribuintes, como Órgão 

Colegiado:  

I – conhecer e julgar os recursos voluntários interpostos contra 

decisões definitivas de 1ª instância, relativos à aplicação da 

legislação tributária; 

Dessa forma,  uma vez sendo inconteste que o estabelecimento dos prestadores, 

em relação aos serviços prestados nas RANF’s que deram origem à autuação, 

seria Niterói, não há duvida de que Niterói é o ente competente para o 

recolhimento desse imposto. 

Portanto, conclui-se que: 

1- Restou claro que a ora recorrente, como concessionaria de serviço público, era 

responsável pela retenção e recolhimento do ISS, quando o imposto fosse de 
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competência do município, nos termos do art. 68 do CTM c/c parágrafo 4, art. 

73 do CTM, com redação da Lei 2.628/2008. 

2- Outrossim, considerando a natureza dos serviços, a continuidade dos mesmos, 

e a forma como forma prestados, entendeu-se que a unidade econômica 

configuradora de estabelecimento prestador estaria localizada em Niterói, de 

acordo com o art. 74 do CTM, com Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada 

em 30/12/09, vigente de 01/01/10 a 30/12/16, sendo este, portanto, 

competente para cobrança do ISS, sendo este fato incontroverso nos autos. 

3- Uma vez que não houve nenhuma insurgência da recorrente à parte dispositiva 

da decisão que considerou o estabelecimento dos prestadores o Município de 

Niterói, tornando este fato incontroverso, forçoso se faz concluir que o ISS era 

devido a esse Município e, por conseguinte, a recorrente responsável pela sua 

retenção e recolhimento nos termos do art. 128 do CTN, c/c arts. 68, e inciso V, 

do parágrafo 4 do art. 73  da Lei 2.597/2008, com redação da Lei 2.628/2008.  

 

Pelo exposto, esta Representação Fazendária opina pelo conhecimento e NÃO 

PROVIMENTO Recurso Voluntario, com a manutenção do lançamento. 

É o parecer. 

Niterói, 30 de janeiro de 2021. 

 

Marcelle Brandao 

Auditora Fiscal 

Matrícula 243238-0 

 

Anexado por: MARCELLE BRANDAO     Matrícula: 2432380 Data: 31/01/2022 15:08

Assinado por: MARCELLE BRANDAO - 2432380
Data: 31/01/2022 15:08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem

Ao Conselheiro Luiz Alberto Soares para emitir relatório e voto, observando os prazos regimentais.

CC em 02 de fevereiro de 2022  
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De orddem ao Conselheiro Luiz Felipe Carreira

                  Tendo em vista a decisão no julgamento realizado nesta data, encaminhamos para que seja
reduzido a termo o voto divergente apresentado por V.Sa, o qual restou vencedor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 

 

PA FISICO – 
030/014643/2016 
PA PROCNIT -030/015483/2021 

 

 

Ementa: ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - OBRIGAÇÃO 

PRINCIPAL – LANÇAMENTO DE OFÍCIO – SUBITEM 17.10 – 

NÃO CONFIGURAÇÃO DE UNIDADE ECONÔMICA DE FATO – 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE ENTES FEDERADOS 

ART. 146, I DA CF/88 – REGRA DO CAPUT DO ART. 3º DA LC 

116/2003 - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

Senhor Presidente, e demais membros do Conselho de Contribuintes,  

 

1. Trata-se de voto divergente ao do Ilmo. Conselheiro Relator no processo em tela, que se refere a 

recurso voluntário contra decisão de Primeira Instância que julgou improcedente a impugnação em 

face de lançamento efetuado por meio do auto de infração nº1259/2016 (fls 3/9). 

 

2. O lançamento tributário decorre do não recolhimento do ISSQN relativo ao subitem 17.10 da lista 

anexa à Lei 2597/2008 no período de setembro de 2012, janeiro, março e outubro de 2013, maio 

de 2014, conforme apurado pelo fiscal autuante. 

 

3. O voto do relator foi pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, trazendo como 

fundamento a efetiva prestação dos serviços no estabelecimento da autuada em Niterói por meio 

de unidade econômica autônoma do prestador o que atrairia a tributação para o município de 

Niterói. 

 

4. As minhas divergências em relação ao voto do Ilmo Relator estão a seguir expostas. 

  

5. O fiscal autuante no relato do auto de infração em tela sequer abordou a questão de existência de 

unidade econômica autônoma do prestador no estabelecimento da autuada em Niterói, tese esta 

que foi desenvolvida ao logo do contencioso administrativo pelo Fisco.  

 

6. O prestador de serviços estava estabelecido no município do Rio de Janeiro, que como é público 

e notório, é vizinho ao município de Niterói. Ademais, em razão da pouca distância que separa os 

dois municípios é plenamente factível a possibilidade do prestador se deslocar com pessoal e 

material necessário para fazer um evento nas instalações do tomador e ao seu fim retornar o 

município de origem, o Rio de Janeiro, sem a necessidade de deixar uma estrutura organizacional 

ativa nas dependências do tomador. 
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7. Noutro giro, a base legal utilizada na autuação foi a do art 68, inciso I da Lei 2597/2008 que previa 

a época que:  

 

Art. 68. Para efeito de incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, considera-se prestado o serviço e devido o Imposto no Município 

de Niterói: 

I - em qualquer caso, quando o serviço for concretizado em seu território, ou 

seja, nele seja prestado; 

(...) 

 

8.  Ocorre que, em regra, para o subitem 17.10 (Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 

fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS)), utilizado pelo prestador para 

emitir seus documentos fiscais, a tributação deve ocorrer no município do Rio de Janeiro, local este 

do estabelecimento do prestador. 

 

9. Contudo, como a previsão do art. 68, I da Lei municipal nº 2597/2008 causava um conflito de 

competência entre entes federados, a Constituição Federal em seu art. 146, inciso I prevê que: 

 

Art. 146 Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

 

10. Nesse sentido a Lei Complementar nº 116/2003 deve ser utilizada no presente caso para afastar 

esse conflito. Como o subitem 17.10 do Anexo III da Lei 2597/2008, utilizado na autuação, não é 

exceção à regra do caput do art. 3º da LC 116/2003, corroborado ao fato de não estar configurada 

uma unidade econômica de fato do prestador nas dependências da autuada, a competência para 

a exação do ISSQN é do município onde estava estabelecido o prestador, ou seja, o Rio de Janeiro.  

 

11. Diante de todo o exposto, voto pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso voluntário, 

cancelando o lançamento feito por meio do auto de infração nº 1259/2016.  

 

 

_______________________________________________ 
Luiz Felipe Carreira Marques 

Conselheiro Revisor 

Anexado por: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES     Matrícula: 2423240 Data: 28/03/2022 12:54

Assinado por: LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES - 2423240
Data: 28/03/2022 12:54
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  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/03/2022 20:49:58

  Código de
Autenticação:  7FBDAB23AA9B04B4-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/014.643/2016 (Espelho 030/015.483/2021)               DATA: 16/03/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.324ª SESSÃO               HORA: - 10:00                                                   DATA: 16/03/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

C O N S E L H E I R O S  P R E S E N T E S
1 . L u i z  A l b e r t o  S o a r e s
2 . L u i z  F e l i p e  C a r r e i r a  M a r q u e s
3 .  M a r c i o  M a t e u s  d e  M a c e d o
4 .  E d u a r d o  S o b r a l  T a v a r e s
5 .  E r m a n o  S a n t i a g o
6 .  P a u l i n o  G o n ç a l v e s  M o r e i r a  L e i t e  F i l h o
7 .  R o b e r t o  P e d r e i r a  F e r r e i r a  C u r i
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (02,03,04,05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (01)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                        NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Felipe Carreira Marques 
CC, em 16 de março de 2022  
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ATA DA 1.324º SESSÃO ORDINÁRIA                                                              DATA: 16/03/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/014.643/16 (Espelho 30/015.483/2021)

RECORRENTE: - Enel Brasil S/A

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Luiz Alberto Soares

DIVERGENTE: - Luiz Felipe Carreira Marques

  Por sete (07) votos a um (01) a decisão foi pelo conhecimento e provimento do RecursoDECISÃO: -
Voluntário, nos termos apresentado pelo voto divergente de Luiz Felipe Carreira Marques  

EMENTA APROVADA

 ACÓRDÃO Nº 2.946/2022: - "ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL
– LANÇAMENTO DE OFÍCIO – SUBITEM 17.10 – NÃO CONFIGURAÇÃO DE UNIDADE
ECONÔMICA DE FATO – CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE ENTES FEDERADOS
ART. 146, I DA CF/88 – REGRA DO CAPUT DO ART. 3º DA LC 116/2003 - RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

CC em 16 de março de 2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/014.643/2016 (Espelho 030/015.483/2021)

" "ENEL BRASIL S/A

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

  

                  Por sete (07) votos a um (01) a decisão foi pelo conhecimento e provimento do recurso
voluntário, nos termos do voto apresentado pelo conselheiro Luiz Felipe Careira, ficando vencido 
conselheiro relator, Luis Alberto Soares.

                  Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

CC em 16 de março de 2022  
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Senhora Subsecretária,

 

 

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.946/2022: - "ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
LANÇAMENTO DE OFÍCIO – SUBITEM 17.10 – NÃO CONFIGURAÇÃO DE UNIDADE
ECONÔMICA DE FATO – CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE ENTES FEDERADOS
ART. 146, I DA CF/88 – REGRA DO CAPUT DO ART. 3º DA LC 116/2003 - RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

CC em 16 de março de 2022 
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  Ao CC,

 

Processo publicado em 28/04/2022.
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